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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
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Processo:  9374-00 2022
  
  

Parecer João Wagner de Siqueira Antoniol - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito,
Meio Ambiente e Acessibilidade

Trata de Projeto de Lei nº0000023/2022 autoria do nobre Vereador Marlon Siqueira
Rodrigues Martins que "Obriga os estabelecimentos denominados de ferro-velho a manterem relação
das peças adquiridas, para fins de controle de procedência, fiscalização e emissão de nota fiscal e dá
outras providências."

A Diretoria Jurídica desta Casa Legislativa no Parecer nº 34/2022 concluiu que o projeto de
lei é constitucional e legal.

Após detida análise do presente processo legislativo, como membro da Comissão de
Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio Ambiente e Acessibilidade, no âmbito de sua atuação, não
vislumbro qualquer óbice, razão pela qual libero o projeto de lei para que siga seus trâmites
regimentais até o plenário, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 19 de abril de 2022.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner - PSC
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